
 
 

 

 

CONTRATO N.º 078/2025, REFERENTE AO PROCESSO N.º 079/2022, NA MODALIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2022. 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS/FINANCEIRAS, PARA A CONCESSÃO 

DE EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS PESSOAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 

NA MODALIDADE CONSIGNADO, REQUISITADAS PELOS SERVIDORES, a ser prestado no município de 

Lavras do Sul, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Rua Cel. Meza, n.º 373, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n.º 88.201.298/0001-49, 

representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Renan Leal Delabary , brasileiro, divorciado, leiloeiro, portador da 

identidaden.º1084316569,CPF n.º013.862.060-16, residente edomiciliado emLavras doSul, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BARU SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S/A CNPJ: 

42.723.848/0001-99, com sede na Rua Candido Silveira, n.º 198, sexto andar, Bairro Auxiliadora, na cidade de Porto 

Alegre/RS, CEP 90.540-010, neste ato representada pelo Senhor, Guilherme de Souza Previdi, inscrito no CPF sob o n.º 

008.296.720-28, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista os documentos juntados ao presente processo, 

de acordo com a legislação em vigor, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS/FINANCEIRAS, PARA A CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS PESSOAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NA 

MODALIDADE CONSIGNADO, REQUISITADAS PELOS SERVIDORES de acordo com Tabela constante do 

Termo de Referência  Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Abrir linha de crédito específica aos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO, para 

empréstimos e/ou financiamentos pessoais, com consignação em folha de pagamento, através de Canal Municipal da 
PREFEITURA, cujos vencimentos das prestações/operações serão sempre até o dia 05 de cada mês; 

Utilizar modelo, conformeANEXO III para obter aautorização da consignação da folha depagamento dos Servidores 

(as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO, para permitir o desconto em sua folha de pagamento dos valores 

referente a cada operação realizada junto a CREDENCIADA nas modalidades de empréstimos e/ou financiamentos 
pessoais; 

Receber mensalmente, até o dia 05 (cinco) de cada mês, os créditos provenientes dos descontos em 

consignaçãodas operações deempréstimos e/ou financiamentos pessoais realizadas pelos Servidores (as) Públicos (as) 
Municipais do MUNICÍPIO através de Canal de Consignação do MUNICÍPIO para a CREDENCIADA; 

Estabelecer osparâmetros econdiçõesparaaconcessãoeoperacionalidadedasoperações deempréstimos e/ou 

financiamentos pessoais deacordo comsua Política de Crédito e dentro dos preceitos da boa técnica bancária; 

Avaliar a viabilidade e o enquadramento dos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO, 
observando a sua política de crédito e os preceitos da boa técnica bancária para a concessão das operações de 

empréstimos e/ou financiamentos pessoais; 

Formalizar as operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais com cada servidor/funcionário do 

MUNICÍPIO obtendo a documentação necessária a cada modalidade de crédito e, ainda, a autorização para 

consignação em folha de pagamento específica a cada operação realizada; 



 
 

 

 

Enviar, mensalmente ao MUNICÍPIO até o dia 16 (dezesseis) de cada mês, remessa contendo as informações 

de matrícula, valor das prestações e prazos das operações de empréstimo e/ou financiamento pessoal realizado pelos 

Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO; 
Receber do MUNICÍPIO informação de retorno até o dia 30 (trinta) de cada mês contendo a identificação das 

matrículas dos Servidores (as) Públicos (as) Municipais que possuíram ou não recursos para desconto da margem 

consignável relativo ao valor das prestações indicadas no arquivo remessa enviado pela CREDENCIADA; 

Efetuar mensalmente, no dia 05 (cinco) de cada mês, a liquidação dos valores das prestações dos Servidores 
(as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO cujas matrículas e descontos foram confirmados pelo MUNICÍPIO na 

informação de retorno enviado a CREDENCIADA; 

Divulgar internamente para toda a Rede de Agências as modalidades de crédito (empréstimos e/ou 
financiamentos) em consignação vinculadas a este termo com Canal de Consignação Direto do MUNICÍPIO,destinado 

aos Servidores (as) Públicos (as) Municipais pertencentes ao Quadro Municipal; 

Divulgar junto aos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO a linha de empréstimo e/ou 
financiamento pessoal com consignação em folha de pagamento; 

De responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO, a utilização de pessoal para execução dos 

respectivos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município; 

Respeitar as regras contratuais entre as partes podendo atualizar as parcelas conforme contratado com o 
respectivo Servidor Público informando ao MUNICÍPIO o valor das parcelas, coma variação de encargos, quando for 

o caso. 

Na contrataçãodeempréstimopessoal, firmada por servidores juntoàs instituições financeiras credenciadas na 

forma desteedital, deverãoser observadas as normas editadas peloConselhoMonetárioNacional CMN epeloBanco 
CentraldoBrasil, bemcomoas disposições pertinentes doCódigoCivil, CódigodeDefesa doConsumidor, bemcomo a Lei 

Municipal número 3.115, de 08 de Novembro de 2011, e legislação correlata. 

A contratação de empréstimo constitui operação firmada exclusivamente entre a instituição financeira e o 
beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 

Cada servidor ficará responsável, direta e individualmente, pelo contrato que assinar com a instituição 

financeira queescolher epelos atos queexpressamente autorizar ou consentir. Por sua vez, a instituição financeira por 
ele contratada responderá pelo cumprimento da legislação e por qualquer dano ou prejuízo reclamado pelobeneficiário. 

O MUNICÍPIO não responde, emnenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus servidores, nempelas 

condições oferecidas pela instituição financeira, restringindo sua responsabilidade à mera averbação dos valores 

autorizados pelobeneficiário e aorepasse à instituiçãofinanceira emrelação às operações livrementeconvencionadas. 
No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração às cláusulas do Termo de 

Credenciamento ou do Termo de Referência, o MUNICÍPIO poderá promover o descredenciamento da instituição 

financeira, após o exercício do contraditório e ampla defesa, porém respeitando os já firmados até que se finalizem as 
parcelas vincendas ou se proceda à quitação antecipada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

federal e municipal incidentes. 

Nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento, exoneração ou qualquer situação 

funcional queacarrete a exclusão do servidor da folha,fica o Município eximido de qualquer responsabilidade quantoa 

não efetuação do desconto. 



 
 

 

 

As instituições financeiras deverão, até o décimo quinto dia de cada mês, encaminhar para divulgação, aos 

servidores, informação quanto às taxas máximas de juros e todos os demais encargos inerentes à operação que serão 

praticados na concessão de empréstimo pessoal no mês subsequente. 
O Município não será responsável pelos dados informados pela credenciada, competindo-lhe, sempre que 

provocada, a adoção deprovidências nos casos emque astaxaseencargos praticados divergiremdaquelas informadas. 

Toda e qualquer consignação facultativa deverá ser precedida deautorização formal e expressa do servidor. 

 

EM RELAÇÃO ÀS OPERAÇÕES FINANCEIRAS DEVERÃO SER OBEDECIDAS AS SEGUINTES 

EXIGÊNCIAS: 

As consignações/retenções de parcelas e o respectivo instrumento/contrato deverá obrigatoriamente serfirmado 

por escrito pelo beneficiário, com a exposição clara do número de parcelas contratadas, prazo e demais 

condicionalidades do ANEXO I; 

O desconto no benefício, na modalida de consignação, dar-se-á na data de pagamento do servidor; 
A parcela consignada ou retida, neste último nos casos em queobeneficiárioseja correntista da instituição, 

nãopoderá ultrapassar, na data da contratação, o limite máximo mensal autorizado pelo Município, que será 

expressamente informado na Autorização de Contratação e, não será superior a 35 % (trinta e cinco por cento) da 

remuneração do mês. 

Quaisquer acertos de valores sobre retenção/consignações deverão ser ajustadas entre beneficiário e instituições 

financeiras, não se responsabilizando o Município em caso de redução da margem consignável/retida. 

Toda e qualquer operação só poderá ser realizada mediante a apresentação pelo beneficiário do termo denominado de 

autorização para consignação em pagamento (ANEXO I). 

CLÁUSULA TERCEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação específico para os descontos das operações 

de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores do MUNICÍPIO; 
Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações de empréstimos e/ou 
financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO; 

Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 16 (dezesseis) de cada mês a remessa contendo as 

informações de matrícula, valor das prestações eprazos das operações de empréstimos e/ou financiamentos realizados 

pelos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO; 
Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores do MUNICÍPIO que 

possuírem margem consignável, constante na informação de remessa enviada pela CREDENCIADA os quais 

contraíram empréstimos e/ou financiamentos pessoais; 
Informar a CREDENCIADA, até o dia 30 (trinta) decada mês, as matrículas dos Servidores (as) Públicos (as) 

Municipais do MUNICÍPIO constantes naremessa enviadopela CREDENCIADA equeapresentaramou não margem 

consignável, ou seja, aqueles em que foi possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as 

operações de empréstimo e/ou financiamento, bem como um relatório contendo o motivo da não consignação; 
Creditar a CREDENCIADA mensalmente, até o dia 05 (cinco) de cada mês, o montante respectivo das 

prestações informadas nasremessas enviadas pela CREDENCIADAaoMUNICÍPIO,relativoaos valores consignados e 

descontados dos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO que efetuaram operações de empréstimo 
e/ou financiamento pessoal; 



 
 

 

 

Informar a CREDENCIADA, imediatamente, quando houver exoneração do(a) Servidor (a) Público (a) Municipal do 

Município, que possui operação de crédito em vigor, bem como eventuais licenças não remuneradas do (s) Servidor 

(es); 
No caso de exoneração ou pedido de exoneração pelo Servidor Público, o MUNICÍPIO responsabiliza-se por 

reter a parcela do respectivo valor mensal consignado. Neste caso, mediante informação do MUNICÍPIO, a operação 

terá sua finalidade alterada, substituindo a forma de pagamento de consignação em folha para débito em conta corrente 
do Servidor Público ou outra forma quefor acordado com o cliente, mantendo as demais condições inalteradas; 

Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento a INSTITUIÇÃO 

BANCÁRIA/FINANCEIRA para a efetivação; 

Será responsável por solicitar a autorizaçãoformal de empréstimo do seu Servidor referentea cada operação e 

mantê-la sob sua guarda; 
Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos dados cadastrais dos 

Servidores, o MUNICÍPIO compromete-se a informar a INSTITUIÇÃO BANCÁRIA/FINANCEIRA, o nome do (s) 

Servidor(es), bemcomo, informar quais foramas alterações nos dados cadastrais do (s) Servidor (es); 

O MUNICÍPIO compromete-se a indeferir pedido efetuado por Servidor sem a aquiescência daINSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA/FINANCEIRA, de cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento 

do empréstimo. 

 

CLÁUSULA QUARTA  DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração por iguais e sucessivos períodos, observados os termos do art. 57, inciso II da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

Havendo a prorrogação do contrato na forma autorizada, o contratado fará jus ao reajuste do valor 

originalmente pactuado, mediante a aplicação do IGPM ou o índice que vier a lhe substituir, uma vez considerado o 

acumulado dos últimos doze meses que antecedem a data de vencimento do prazo de vigência, vedada a adoção de 

qualquer outra forma de reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA  DOS ENCARGOS SOCIAIS: 

As despesas comdeslocamento, encargos sociais, fiscais, previdenciários etrabalhistas equaisquer outros que se 

fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato, serão suportadas pela CONTRATADA, sendo esta 
responsável exclusiva pelas ações penais, cíveis, comerciais que puderem advir da prestaçãodos referidos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA  DAS PENALIDADES: 

A inexecução parcial ou total deste contrato ensejará à CONTRATADA as seguintes penalidades, de acordo 

com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, sempre garantida a prévia defesa, não excluídas as demais 
previstas nos artigos 77 à 88 da referida Lei de Licitações: 

Advertência por escrito: sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim consideradas as que não se 

enquadrarem nos dispositivos seguintes: 

 Multa: 

- Multa de 10% sobre o valor do contrato; 
- Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 
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CLÁUSULA SÉTIMA  RESCISÃO DO CONTRATO: 

O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais ou contratuais assegura à 

CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, nos casos e formas dispostos nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 
n.º 8666/93, sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA  DOFORO: 

É competente o Foro da comarca de Lavras do Sul para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes assinam este instrumento, em duas vias de igual teor e forma, 
após lidas e achadas conforme. 

 

Lavras do Sul, 09 de Dezembro de 2025. 
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